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Secção II — Dados de Base do Concurso 
 

Os dados específicos a seguir para os bens a serem adquiridos complementam, 
suplementam ou reformulam as cláusulas das Instruções aos Concorrentes (IAC). Sempre 
que existir um conflito, as cláusulas aqui contidas deverão prevalecer sobre aquelas da IAC. 
 

A – Introdução 
IAC 1.1. Número do Concurso: 056/MAN-SPV/FUNAE/UGEA/10. 

 
IAC 2.1 
 

Nome da Entidade Contratante: FUNAE – Fundo de Energia. 
 

IAC 3.1 Objecto do Concurso: Prestação de Serviços de Manutenção, 
Assistência Técnica aos Sistemas Solares e Assessoria às Comissões 
de Gestão. 

 
As empresas poderão concorrer para todos os lotes mas a cada 
empresa só poderá ser adjudicado um único lote. 

Lotes Espaço Regional Províncias Abrangidas 
Lote 1 Região Centro 1 Sofala e Zambézia  

Lote 2 Região Centro 2 Tete e Manica 

Lote 3 Região Norte Nampula, Cabo Delgado e Niassa 

IAC 3.2 Prazo de Execução e Conclusão dos Serviços: O contrato é válido 
por cinco (5) anos. 

IAC 4.1 Modalidade do Concurso: Concurso Público 
 

IAC 5.1 Critério de Avaliação e Decisão: Avaliação com base no Critério 
Conjugado das Propostas Técnicas e de Preço 
 

 IAC 6.1 
 

Fonte de Recursos: 
As despesas decorrentes do contrato têm cobertura orçamental de 
acordo com o seguinte: 
 
Fundos internos do FUNAE 
 

IAC 7.1 
 

O Concorrente estrangeiro NÃO É elegível para participação. 
 

 
B — Documentos de Concurso 

 
IAC 10.1 � Para fins de solicitação de esclarecimentos, o endereço da 

Entidade Contratante é: 
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20%. 
 

IAC 21.1 (f)  Equipa de trabalho: 

A equipa que será contratada para a execução do trabalho solicitado 

deverá ter qualificação e experiência na realização de actividades 

similares em Moçambique. O conhecimento da língua Portuguesa e 

das linguas locais para fins de trabalho será essencial. 

A equipa de trabalho deverá incluir obrigatoriamente: 

i) 1 Eng.º Electrotécnico ou equivalente com comprovada 

experiência em sistemas fotovoltaicos de pelo menos 3 anos; 

ii) 1 Economista com domínio de aspectos económico-sociais e 

gestão de projectos. 

 
O ajuste da equipa principal é da responsabilidade das empresas, 
devendo incluir obrigatoriamente os profissionais acima 
referenciados. 
 

IAC 22.1  Este Concurso está aberto para todos os Concorrentes Nacionais. 
 

IAC 23.4 O Cadastro válido substitui a apresentação dos seguintes 
documentos: NA 
 

IAC 24.1 O prazo mínimo de validade da proposta é: 90 dias 
  

IAC 25.1  
É requerida Garantia Provisória no Valor de: NA 

IAC 25.2 NA 
 

IAC 26.1 Para além do original, o número de cópias das propostas TÉCNICAS 
E FINANCEIRAS é: 4 (QUATRO) AS PROPOSTAS TÉCNICAS E 
FINANCEIRAS DEVEM ESTAR EM ENVELOPES SEPARADOS E 
INDICAREM CLARAMENTE “ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS SISTEMAS 
SOLARES E ASSESSORIA ÀS COMISSÕES DE GESTÃO – LOTE 1, 
LOTE 2 OU LOTE 3” 

D — Apresentação e Abertura das Propostas 
 
IAC 28.1 � Para fins de apresentação da proposta, o endereço da Entidade 

Contratante é: 

Nome: FUNAE – Fundo de Energia 
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IAC 40.1 (e) Critérios de Avaliação 
 

 
 
A nota técnica mínima é de 75 pontos 
 
Pesos da Proposta Técnica e da Proposta Financeira: 
 
Os pesos atribuídos à Proposta Técnica e à Proposta de Preços são os 
seguintes: 

�  Peso da Proposta Técnica: 80% 
�  Peso da Proposta Financeira: 20% 

 

F. Adjudicação do Contrato 
 
IAC 47.1 Valor da Garantia Definitiva: NA 
IAC 48.1(a) � Autoridade Competente:  

Presidente do Conselho de Administração  
� Montante da Garantia: 0.25% do valor da Proposta 

IAC 48.1(b)  � Autoridade Competente: 
Ministério de Energia  

� Montante da Garantia: 0.25% do valor da Proposta 

 
 
 
 
 
 
 
 




